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PORTARIA Nº 364 / 2020 - PORT/REIT (11.01.18.56)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 20 de fevereiro de 2020.

O REITOR SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº 112/2020, de 28/01/2020,
publicada no Diário Oficial da União em 29/01/2020, considerando o que consta no
Processo nº 23352.000671/2020-38 , resolve:

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, os membros abaixo relacionados, para comporem o Conselho
de Campus -  CONCAMPUS,  do  Instituto  Federal  Catarinense  -  Campus  Videira,
(Biênio 2020-2022),

MEMBROS CONSELHEIROS

Diretor Geral:

Titular: Jaquiel Salvi Fernandes SIAPE: 1803730

Suplente: Josy Alvarenga Carvalho Gardin SIAPE: 1836436

Direção de Ensino, Pesquisa e Extensão:

Titular: Josy Alvarenga Carvalho Gardin SIAPE: 1836436

Suplente: Isabela Fonseca SIAPE: 2303367

Departamento de Administração e Planejamento:

Titular: Marion Shmidt SIAPE: 1754778

Suplente: Rodrigo Zuffo SIAPE:1827025

Secretária

Tatiana Zuffo de Castilha SIAPE: 2227554

MEMBROS CONSELHEIROS

Docentes Titulares:

Carlos Roberto Da Silva SIAPE nº 2276402

Raffael Marcos Tófoli, SIAPE nº 3105280

Docente Suplente

Rosangela Aguiar Adam SIAPE nº 1763038

Técnicos Administrativos Titulares

Felipe Ribas SIAPE nº 1957942

Eliana Silva da Silva SIAPE nº 1194601
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Técnicos Administrativos Suplentes

Anderson Correa Gonçalves SIAPE nº 2165614

Juciara Ramos Cordeiro SIAPE nº 1884350

Discentes Titulares:

Andressa dos Santos CPF:103.832.469-62

Letícia Raimondi CPF:116.587.879-86

Discente Suplente:

Gustavo Melo da Silva CPF:460.109.738-05

Pai de Aluno

Marcelo Perazzoli CPF: 892.109.729-53

Art. 2° - Exceto para os Conselheiros natos, cujo mandato perdura pelo período em
que se mantêm no respectivo cargo, o mandato dos membros do CONCAMPUS terá
duração de 02(dois) anos.

Art. 3° - Dica revogada a Portaria nº 2.251 de 09/08/2017 e suas alterações.

Art 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

(Assinado digitalmente em 20/02/2020 11:11 )

CLADECIR ALBERTO SCHENKEL
REITOR SUBSTITUTO EM EXERCÍCIO

Matrícula: 2095330

Processo Associado: 23352.000671/2020-38

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sig.ifc.edu.br/public
/documentos/index.jsp informando seu número: 364, ano: 2020, tipo: PORTARIA, data de

emissão: 20/02/2020 e o código de verificação: fc28e4742b
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